
ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
^^sinotura j

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a Registro de Preços para futura contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do

Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme Termo de Referência, para que seja

elaborado o respectivo "parecer”, com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto

Federal N“ 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de janeiro de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 009/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N®MODALIDADE /2022 ■ SRP

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decretos Municipais n° iP0'4/2021, Lei Complementar n.°
123/2006 alterada pela Lei Complemen^n®]^47^14, aplicando-se
subsidiariamente no que couber-^ Lei 8.666/1993-^6 suas alterações e
demais legislações correlatas'^ / \\

BASE LEGAL

íao\de^empresa paraRegistro de PreçoSs^para contratação ̂  .
fornecimento pá^elado de gênero^alimenticíos para composição da
merenda escolar^d^Município dèsFeira Nova d^Maranhão/MA,
conforme Termo de Referência \ \

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Mepor^Preço,pòr^[TEM \\
Empreitada Poritem,REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO^
PUBLICA

https://wwwcom^^iranova'm'a'iCom.br/
\ \.  ‘•V

DATA E HORÃRÍO.PE \
ABERTURA DAS

PROPOsf/SjSXsESSAOX
púb\igaX\ \

\ de 2022dè'

(Horário de Brasília)
\
'Abèrío/vMODO DE dlSXÜT^X

\

R$ 890^033,15
\

VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES^GOMPLEMENTÂRES
0  EdTfalX^tá^^djiponibilizaào, na íntegra, no endereço eletrônico: httos://
www.comDrasfeiranovama.com.br/.www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br  , e também poderão ser

lidos e/ou obtidos^na^sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro,
Feira Nova do Maranh^/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das

penalidades previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EDITAL PREGÃO ELÉTRÔNICO N®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2022

/2022 ■ SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para futura
contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros^alimentícios para composição da
merenda escolar do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme^Termo de Referência. O presente
certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municioais n° 004/202‘VdasL^i Complementar n.°
123/2006 alterada pela Lei Complementar rf 147/2014, e, subsidláiiamente, dá Lei n^^8:666M.993 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições^estabelecidas.neste Ato Convocatório  e seus
Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública,^p^ meio de sistema^letrônico que^pr^move a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança>vUtilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e

autenticação em todas as suas fases.

w w
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

vNti;ansferidos dimtamente para a página eletrônica
www.comprasfeiranovama.com.br/. 0'sefvIdorterá, dentre outras, ̂ -s^guintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações'e consultas ao ̂ditàl, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzj^sessão^úblí(^n¥iqterr^tk^rificar a-conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste ed|talj^dirigir.^ etapa de-lanc^:"verÍficare]ulgar_as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando á-àutoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir'bs^rab'alhos>da e^ui^'de apoior'e'encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pel^adjudicação év^opor a^homologação.

O Edital^estará disponi^el.^r^uitame^te^na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
eletr0nico.www.comDrasfeiranwama.com.br.

w w ̂

\monitoramento de dados gerados^ ou

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

HR DO DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS;

HR DO DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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LOCAL:
www.comprasfeiranovama.com.br

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DOOBJETO,

Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros
\.w.alimentícios para composição da merenda escolar do Municipio.de Feira Nov^a do.Máranhão/MA, conforme

Termo de Referência. / / \\ ^

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela-x^stantes^ Termo de Referência, faculfando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. \\ \\

\\
1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especlficaçõ^^^objeto.
2. po REGISTRO DE PREÇOS,

TA2.1. As regras referentes aos^j^os gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de^Registro-de Preços\\ /

<r\
Conforme DecretOvFederal n.^7.|92/2013.XapítulOs\/, art. 7.® § 2.°, para registros de preços não se faz

necessário de iníçiô^a indicação-de Dotação Orçamentária,^ue;somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento.hábil. \ \ \\

2.2

íilÕA IMPUGJJÁÇÃQ.ÁÓ EpitÁÇÈ DOS PEDJDOS PEJsÇLÀMCÍMÍNTÕ:

3.1. Até O2'(dois)''dias"úteis'-antes dá^^a designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este

3.2. A impugnação de^ei^ser^nviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.comprasfeiranovama.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. \

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem corno outr^avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.comprasfeiranovama.com.br.-^ei^o de respàisabilidad^dos licitantes,
acompanhamento. \
3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas^açós o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitadd^legalmente ol^n^identificado nXprocesso para responder
pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada^por empresa deve^ser firmada por.^ócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, (ír^procurador, e vi^acbm^anhada, cdnfçrme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se'houyer, do ato de designação do adrninistrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandãto^om poderes para impugnari^o Edital).

seu

4. DO CREDENCIAMENTO'.

4.1. 0 Credenciamento^é Ov nívehbáslco dd^Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS,
www.comprasfeiradovama.c0m.br. que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
PREGÃO, em sua^^FORÍ^A ELE>RONICa\\

4.2. -^0 cadastro deverá'Ser feitd^np Portal deXompras, no sítio www.comprasfeiranovama.com.br;

4.3. 0 crede^ciameí^,]unto^eP''o'/®^'j^^o sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a pre^nção de sua’ca^GÍdade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. 0 licitante respons^iliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras sua^propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS www.comprasfeiranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

Í5. pÀ PÁRflClPAÇ^ ; 1

5.1. Poderão participar deste Pregão Interessados cujo ramo de atividade sejasxomi^tív^com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular ,n^PORTAl\ DE ̂ COMPRAS PUBLICAS
www.comprasfeiranovama.com.br. / / \\ /

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as mícroempresa^e.^mpresas de^pe^queno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da'iei’n° 11.488, de 2007^,para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 12Í^d^2006.

\
5.3. Não poderão participar desta licitação osJnteressados;

5.3.1. Proibidos de participar de licitações^celebrarscontratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições deste^Edital e*seu(s) anexo(s); )
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação lega!'no'Brasil  com-poderes expressos para receber citação

e responder admini^ra^va^u,|irdici ^
5.3.4. Que se enquadrem^as vedações previs^mo artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5. Que e|tèja[n soafalên^a, con^rso de credores,^cordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam>reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações'd^Sociedade''Civii deJhteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746?20.14-TCU-Plenâri^NX \\ \>

5.4. Como^oqdição-para participaç^mo pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relati^o^^üinte^decl^a^es:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementam® 123, de 2006, estando apta

3'usufruir do tratarnènto^favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
\/

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 'davobrig^riedade de declarar
ocorrências posteriores; / / \\

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalhoTioturnd>perigoso ou insajubre^e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termosXo artigo V, XXXIIl, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independent^nçs termos dá^lqstrução Normativa SLTI/MP n° 2,
de 16 de setembro de 2009. x\ ^\\

s

5.4.7. Que não possui, em sua cadêi^produtivaj ejTipregados executando trabalho degradante ou forçado
observando o disposto nos incisos III e l'^emo4nciso III dojart] 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração faIsa'relativà"ao'eumprimento^qualquer condição-sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital. \ \ \ \ \

[6^ DÀ APRÉSjÉNTAÇÃÕ DÃPROPOSTAE DOS pOÒUMENTbS^ _

6.1 Após a^divulgação d^Editárno endêr|^,o^letrônico www.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora
marc^as^pam abertura daSe^ã^os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, ànaímitàntêmen^e^om^Ss^ocumentos de habilitação exigidos no edital, exclusivameníe por meio do
sistema eletràiicò\no*en'dereç^acimí^quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas. \ x >

V

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevídenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente n^ntràação.

6.8 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, en^cámp^róprio do^temaeiitrôríco^as seguintesDeclarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão EJeti^ico\^^
6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estáfól^idos no artigo^ Lei Complementar n“ 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido^stabelecido em-^us arts. 42 ^49Nquando for 0 caso:
V

\6.8.2A indicação do campo “não" apenas produzirá  o efeito de aljcitante não terdireito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complemeritarvn® lYs. ae 2006, mesrnovqlie seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cump^lenamente os registos de^abiljtação e^que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas^ neste\^tal e não<di^nibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas'e.^eiwia^s jLÍntam|nte'\omsa proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro>.

6.11\Declarações falsas^relativas ao curnprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante
às sançõeípre^as neste^dità\\ ^

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição.de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do arí. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

,7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional?\/\,^^7.1.1

7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;

7.1.3

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantlai
Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações^especificadas noVTermo de Referência:

\

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta^vineulam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão incíbsos to'clo^^os custos operâcioTiais, encargo^revidenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outro^que-incidàm direta ou indiretame^nte no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanjo na'propo^ inicial^uanto na^apa.de I^ces, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo Osdirêito^^depleitear quàquer ̂ rãçãor^sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto. '\^

<X7.5 O prazo de validade^que deverá constarma proposta, não será Inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.\ \/\

7.6 ̂ bTícl^te^^evem^re^peitar'^ preços^máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas/quando.participarem,de licitações públicas;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIÇAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃp DE LANCES.

8.1 A abertura da preserue^icitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o^Pregoei(^e>os licitantes.

8.5 iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por'meiO'do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimelíto-e  dòsvalor consignaíJo\ío registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com^p tipo de licitação^ndicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadóvpara abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

<x \
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS

DE REAL).

8.9 O intervalo entr^^^n^s enyjadí^s pelo^esmo licitante não poderá ser Inferior a vinte (20) segundos e o
intervalô^eQtm lances não^oderá ser inferior a trêS'(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os.mspectI^osri^ees\ \\

8.10 Será adqíad^ par|j eiwlg^e lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances^públicoí^sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lance^da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
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8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo^ com os^uBitens^anJeriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e^registrado

primeiro. V \:s ■ ■ '
\

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados^em tempo real)- do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. W W

8.17 No caso de desconexão com o í^egoeiro>nO'decorrerda etapa'competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes^para a rec^ção dos lances. \

^  )]
8.18 Quando a desconexão^o sisterr^Ieírônic^p^ra^p^oeiro^ereistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e4eráTeii:iíciO'SoqT^nte^a|:^s comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicad^n^PortàN^\Cofribras, Pú^licasK^wvw.comprasfeiranovama.com.br. quando serão
divulgadas data^'lTbr^para'^su^reab^urB. E será>einicjada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fatojpelo Pregoeifo,aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19/Caso 0 licitant^n^^^sente^lán^eSj^co^^erá com o valor de sua proposta.
8.20 Emsr^lação^it^s não^xclus^o^para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada^'^pa^sl^çes, será^efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial.^ sistejTia^identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demaisxiassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
\/

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,.para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e^rqpresas^è pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriofes.-^será realizadossorteio-entre-elas^para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeíta..^\ \

<v/ \

\8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as^argens de prefèrêriei^em relaçãb^áo^produto estrangeiro
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre.|S'propostas que'fizerem jus às margens de preferência
conforme regulamento.

\

\
8.26 A ordem de apresentação pelos;Iicitantes'é utilizada como um-dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre proposta^iguais (nãO'^guidas de lancàs)^qu entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventu^l-empate^ntre-prop^stas^la^c^, o critériobe desempate será aquele previsto no Art. 3°,§ 2°, da LEI N° 8.666, des] 993, assegurando^se^a.pj^eferênci^sucessivamente, aos bens e serviços:
8.27.1 Produz^^o^paí^^s^^l^^
8.27.2 Produzidos,pof^empr^as brasile^asi\
8^27;3^roduzidos,pc^e^pr^a^u^inwst^^em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.27^^;^dyzidos por^^empres^ quevco^provem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa^íTpdeficiê^ciaxôu paravreabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaçãb?Os\

8.28 Persistindo d^empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas. ^\\

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.29.2 O pregoeiro solicitará ao iicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

i9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a^ro^sta classificada em^iximeirq^gar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçã^ao'máximo estipulado par^contrataçãome^te Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úhic^do^r-T^X^^^^do art. 26^^creto n.° 10^024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance ven'G^oi;j^que apresentar^preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniféstamente inexequivel.

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços,global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os<^e^s^dó^ii]sumos. e salàri^xde mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ãto convocatório da^cit^ç^riÇ) tenha estabele^cido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do^próprio licitantéi para os quais ele renuncie  a parcela ou à
totalidade da remuneração. W ^ /

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que-.s.e realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo a^esentar a^provas ou oíindíeio^ue fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese deme^essidade de su^ensão da^sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento^das proposta^asessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
no rmnimo^VINTE E QUATRO^HORAS Òe.XnTECEDÊNC1A, e  a ocorrência será registrada em ata;

com

\/

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos, licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.4.1.8 A amostra dos produtos apresentadas pelos fornecedores passará por avaliação técnica e sensorial,
que estarão sujeitos a teste de aceitabilidade e rendimento, que serão analisadas pelo Conselho de
Alimentação Escolar (CAE), acompanhados de Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, que
emitirá parecer de aprovação ou reprovação.

^9.4.1.9 O parecer será emitido pelo nutricionista Responsável Técnico (RT) pelo Programa de Alimentação
Escolar no município.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.
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9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverájiova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° T23;;de''20p6, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,-^ pregoeiro verlficará^habilitaçãõ^do licitante,
observado o disposto neste Edital. X\\ \
9.9

.A,

;10 pA^HABILlTAÇAO^

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de fíabilitação do licitante^detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eWtual descumpriniènt^das condições'd^participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a particip^ão no certame^u^ futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

V

\

10.1.1 Possuir Cadastro do Pò.rtal-de Compras Públícas^www.comprasfeíranovama.com■br10.1.2 Cadastro Nadonal dè^EriTpresas^dôneas^S^pensãs-^GEÍS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.pQrtaldatransparencialao^br/õX
10.1.3 Cadastfo^Nacioíal^e Condenações Cíveis^poM^tos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Naaqna^deJustiçanM^.cnjíjnsíbr/improbidade„adm/consultar_requerido.php).

de'^ínidôneos0^mantidan\pelo Tribunal de Contas da União
http^://contas.tcu.QQv;^/oi^s/f?p=1660:-3:Q
lÒ>1f.5tóonsulta aos^cad^tras^será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,por fo>ç^d>at^o^'^d^Lei n\8^4^> de^1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática des^o^''i!^roèiçade adrriinistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de^pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

TCU10.1.4 Lista

10.1.5.1 Caso consterna Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condíçai
participação.

10.1.7 No caso de ínabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes.será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS www.comprasfeiranovama.com.br. em relação à habilitaçào.juridica, à regularidade
/\

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do rORTAL DE''GOMPRAS
PUBLICAS www.comprasfeiranovama.com.br, par^ue estejam^igentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva:documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de habilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-diÊi?quando houwr^d'úvida em'i;elação.à'iritegridade do documento digital.

10.6 Não serão aceito^^ocumentos^de líãbilitação^GomJndicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, ben^cpmo documentos com endereç^divergentes.

10.7 Se 0 licitante fór^n^triz, todos ps documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial
todos^^^s^d^umento^í^^er^estar^eneno^e dã/filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
compro^adamenje, forem^emÉl^somente^ nome da matriz.

10.7.1 Serão.aceitos^registros deXNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao^GND e^^ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto^no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10^9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.Dortaldoempreendedor.Qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilize
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na^Jui^Gomercial da respectiva sede
acompanhado de documento comprobatório de seus administradoras; \\

limitada - ElRELl: ato

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti^ondevopera, com averbação no Registro.onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial^ou agência*

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato.^orjstitutivo no Registro Civil das,Çessoas Jurídicas dolocal de sua sede, acompanhada de pro^^^^dicação do^^se^^^ministradz^
10.9.6 No caso de cooperativa: ata'*(ie^undação^ estatuto soci^em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado n^Junta^Comèrcial ou inscrito^n^'Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro d^que^trata^^aííNip? da Lei n° 5J764, de 1971;

10.9.7 No caso de empreSbu^^dedíde^estra^fa^em^cíon^ no País: decreto de autorização;
10.9i8Os documentos'^acima devejlo. estar acÔmpanhà^®® alterações ou da consolidação
respectiva; \

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: ;

X V>
10.10.1^C^RjjNÇ[^va^e inscrfcão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, cõnfòrrnê'ò.,casoW \x

10.10.2 Prova deJnscrição no.Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante>pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da.Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta \f 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da.Gertidão Negativa de Débitos Fiscais

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda>E^tadual onde a empresa for
sediada;

10.10.6

\
- x.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, ̂ ravés da Certidão^^egati^-e'Dí^a.^a junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da FazenaaMujiicjpal, Alvará de Lpcalpação e Funcionamento
e Alvará Sanitário onde a empresa for sediada; ^

10.10.7

Caso 0 licitante detentor do menor preço s^a qualificadòvCon^ microempjesa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a.documentaçã"^exÍgida para efeitbs^^comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma-restrição, sob pena'd'^inabilitação. \\

"

10.11 QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa^efalêncj^de concordata, dej^cuperaçã^judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida^p^o distrlbtiidor^^sede aai^pres^datado^os últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na próprja C^idãoj

10.10.8

"'

/I

1

10.11.2 Balanço p^^rimoniahe demonstr^ões contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei. que^omproverfha^^oa situaç^o^financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
qu^bálaj^os provisórios,]^podendbN^er^tu'aliàlos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(tres) m^es.da dat^d^apre^tação da proposta;

10.11.2.rNo caso''deidrnecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como mlcroèmçr^a'^ empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Artr'3^'ào Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso dè empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociai/estatuto social.
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10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os Índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de.Gontabilidade.
<:
w.10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item^nteriór]'será constatada mediante

a análise dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG^Liquidez cà^rent^íbCj^superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante +'ReaIizável.a>Longo Prazo \ \
Passivo Circulante + Passivo l^ãò'Girculante

LG =

Ativo
SG =

'Rassivo Circulante ̂ 'Passivo Não'Circulante
V'

\

\AtivovGirculante

^Passivo CircLilanteLC =

10.11.5 As empresaS'queapresentare^resu[tado;inferiorou igualrai (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Geral (LG), Solvênc^a^èer^ (s'G)^Liqu1dèz-Corrente'^bC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administraçãdfe>a crità^io'^a^utorid^e competentero^pital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10%(dez por cent$^d^^alq^timado^da wntratação ou do item pertinente.

ÍTq7Í2'^ÃLIFÍCÃÇ^ÃO técnica^

No míhim^0:j^(umj^_Atestado^de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenh^de'atividadê'pe'rtihente e'çpmpatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica •
de direito públicovoú^privlído,^devendo o(s) documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)
atestadora (s). \\

10.12.1

10.12.1.1 ©sratestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem/anterior acarretará a inabilitaçào do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faculta'da^a. convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra*microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição pa documentação fiscaPevtrabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização. /

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamenfe^os docurnèntos exigidos, \ Rregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat" a nova data e horário pa?a axontinuidad^da\iesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não^comprovar sua^h^bilitação, seja pormão apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Eclit^

10.18 Nos itens não exclusivos a microem.^e^as ê'eiTipresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistem^,^eventual^oc^rrênciã^d^ei7ipate ficti^lprávisto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplihaantes estabelecidãvpara áceitação^da^proposta subsequente.

\

10.19 Constatado o atendimento às<exigênciàs-de'habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA,

11.134\'‘pr^osta finals^o licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contâf'dá's^icitação do R^eg^i^^no sis^m^etrônico  e deverá:

11.13.1 SeQ^edigid^eii^ngua portLiguesa. digitada, ern uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, deverído a última^fólha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.13.2 Conter a indicio do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.14 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.14.1 Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

11.14.2 Marca de cada item ofertado;
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11.14.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.14.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.

11.14.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Fejra4^va^o Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) diasjiteis^contados da emissão
da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independent^da  quantidade.

11.14.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta,.nã(yserá inferior a 60'{SEÇSENTA) DIAS.^a contar
da data de sua apresentação. \

11.15 A proposta final deverá ser documentada nos autos-e será levada em^^consideração no^ecorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à^Contratada, s^fo^oxaso.

11.15.1 Todas as especificações do^objeto contidas na proposta,, tais como marca, modeio, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada/\\ \\

11.16 Os preços deverão sers^pressos^ moeda comente-rj^onalfo valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso ̂ rt, 5?;daXei‘n°'8.§66/93)x

11.16.1 Ocor^^do divergMei^entre^s.preços unitários,^o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entrei^valor^numéricos'e'os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

Il.iy/Ã^oferta deverá^ser firrrfe^ precisà>limitada,íigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço^^de qualq'ueK^'utr^GondiçãQ^e induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificaçãbíCx. \\

Vw-

11.18 A propostá..^v^rá obe^ce^aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali*contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

Í2 ' DOS RECURSOS'
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12.13 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada cômõ^
mícroempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decísão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.14 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoelro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.14.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas^erificará as condições de
admissibilidade do recurso, / > \\

12.14.2 A falta de manifestação motivada do licitante qúantósa^intenção de recorrer importará a^decadência
desse direito.

12.14.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terásapartir de então,'o prazo de 03 dí^útil para apresentar
as razões, peio sistema eletrônico, ficando os demaisJicitantes,  desdeslogq, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também peib.sistema eletrônico>em'Outros 03 dià'útilí que começará a contar do

término do prazo do recorrente, senciojhes assegurada vista irhediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

12.15 O acolhimento do recureo íhvaüda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.16 Os autos do processospermanecerão coms.yista'franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital. /\ W W

■iZ DA RÉABÉRTURA DÃ SESSÃO PÚBLICA.

13.13^A sessão.pública poderá^senreaberta:
X

13.13.1 Nas hi^'tes,eS’d^rovimentp'de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública pre^d^te^ou^em^^eja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que^ele dependam.

13.13.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.14 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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13.14.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13.14.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

_

:14 pAADJUDlCAÇAOEHOJOLOGA^

/S14.13 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declara^^vejicedor, porN^to^do Pregoeirq, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a^egular decisão dos.recursos apresentados.

\/

14.14 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos^a.tos praticados, a autoridadexompetente homologará o
procedimento licitatório. n/V \\

'15 DÁ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.13 Não haverá exigência de garantiíde execução para a presente contratação.

.16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultadírda^^licitãçã^terá^adjudicatáriõ^o-prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
partir da data de ̂ a àn^caçãí^^a^ssihar-a^^^de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão ̂ l\M\^ujo pr^o^e validade-eqcontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem^prejuízo das sanções previstas neste Edital.\ N

estabeleddO'riO'subitem.ante^or par^-assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
— 'jqica^^.^por igual^p^nodV-quandò.^Iicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que.devidàrhente aceito. W ̂

16.2/0:1

uma u

16.3 Serão formalizadas-tanfas^tas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo^ê.Referênciaí com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas
quantidades, preços regi^rados e demais condições.

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens16.3.1

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.4
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16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão.à Ata de Registro de Preços não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cent^dí^ quantitativos^dos iterisreglstrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes\\ p

\ x/'16.6.2 O quantitativo decorrente das adesõesí^^ta de^egistro de Preços i^o poderá exceder, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de caOajtem regÍstrado\^Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes,Irídependentement^do^número de org^s não participantes
que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o Órgão não participante^everá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazade vigência da At^

16.8 Caberá ao fornecedbr. beneficiário da Atà\de Registro-^de Rreços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pélá^aceitação ou não^^forng^ento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras.decorrentes da Ãtã^assumidãs com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A exÍstência'HÍe^preços règÈra^os nã^o^ga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitai^o^pecífica paro^'aquisição prMendid^a^gurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições^\^^ \\ \\

16.10 O prázídèVairdad^mprorrogá^da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatur^e^luíd^O‘diàro^começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1

16.11.2

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.
7.° da Lei n.° 10.520, de 2002.

16.11.3

16.11.4
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16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16,11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que Impliquem a ̂ alteração da\Ata'^regisMa, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento^na ̂ ta de Registrò^de ^eç^e^Informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente destadicitação, será canelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência. W

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

<\17.1 Após a homologação da licitaçãONenvsendo^realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário jerá o prazo;;^e^2'(DOlS) dias_úteis, contail.òs^a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ouvaceitp^instruThentOi.equivalente,  conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçao), na se^e^da PrefeltujB MunicipaLde^^a Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação.^em prejüíà^das ̂ nções previstas neste Edital.

1^.'2>1.^0S prazos,^previsto^no sübitem anterjpr poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificadá^do adjudicaían^ e^ceita

\ Npela^A^inistração.

17.3 O Aceité^da'Nora‘-de''ErTipenho,^ü do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecImen&'d^quí\l^\

17.3.1 Referida Nbta^está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n°^666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do, órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de

abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a wmprovação^das:,^ondições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do^contrato.

17.6

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado d^ver^regul^izar a sua sifuação^perante ircadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação,das pelialidades previstas no'edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro despreços, será exigidá^a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão sef mantida^pèlojicitante durante avjjgência do contrato ou da ata
de registro de preços. \\ \/\ /

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitaçãbmào comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contratojju a ata de^regi^ro de^reços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominaçõ^Iègais cabívei^a^sse tíãnt^podera ̂ nvocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, paraj/ap^s ̂ comçrw^^-do^e^i^os pafa-habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita^amegociação, assinano contrato ou a ata de registro de preços.

í8 bORÈAJUSTAMENtO EM SÈNTIDO GERAL.

fs-regras acerca do reajustament(rem sentidb geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de18.1
S  \ ' N

ReferênciáNanexo a este£dital:

,Í9 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios dè>rècebimento4 aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA,

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

;21 DO PAGAMENTO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

■22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa; /
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certam^
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;/
22.1.6 Não mantiver a proposta;
22.1.7 Cometer fraude fiscal;
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

.«rv22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste c^ame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratófiãvde 0,59^(rqeio por centoy‘pq^dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. H° 86^da Lei N° 8666/93. \ \

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos crédltos^iue^^a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão ■ MAj.e^poderá cümular^m^as demais sanções‘administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecuçãó total ou parcial do objeto contratadora.Ãdpíi inistração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativ^^nos terrnos do artig'^N° 87, da Lei N° 8.666/93:

.al^^Advertência porescrito>

b) l^ulfasadrriinistrativajíom natureza de perdas  e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre  o valor
total do^c^trato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, porprazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçãó total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
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a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e

art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios

httD://www.diariooficial.famem,ora.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21^3ix^d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública. .  / y  \\

Estado do Maranhão

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e^contratadq^devem observa^re fazer observar,.por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçãofo mais^alto^padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

\
\

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTAOLÃUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

\>a) PRÁTICA CORRUPTA: OfereceQdar, receber^u solicitar, dlreta'0u indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de s^rvidor^úNibo no orocesso de licitação ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTAl^^A^falsificaçâo^ou^omissãOvdòs-fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do cOntratoL^]''^'^-^

c) PRATICA^ONLUIAD/^E^uematiz^ou estabelecer^um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
conhecimento ■d'^representantes ^%'prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competltlvos;

<r>v \\ Vv X Xd) RÇATICA^ERCITIVA:'Gausar danos^u ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
proprièdadè^v(sando influeTiciar'Sua,participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRATICA OBST^RUTiyA; Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do^organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

’23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

0

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços aò valor da proposta
do licitante mais bem classificado.
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23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada hasxontratações e somente será
\ W. N.utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a atã ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

■24' "DAS DISPOSIÇÕES GERAÍS.
X24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata^si^ema eletrôhic^^ \^\

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qu^in:ipeça a realèação do certame
data marcada, a sessão será automaticam^te transferida par^o^çrimeiro dia útiUu^equente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja>c^municação emxon^ário, pelo Pre^eiro.
24.3 Todas as referências de tempo nÍEdital,'no^viso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

\N24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o^f^g^iro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos^documentos e ^aja[idade'-jurídica,-mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessivel a todos, atribuiriclo-lhesjalidad^e eficáciàVara-fins^áe habilitação e classificação.24.5 A homolog^ão do^si^tadS^d^st^itaçã^^J^Mm^plicará direito à contratação.
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempr^terpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não'comprometam‘0 interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação^^
24.7^Òs1icitantes assurnem^ted^s o^cüstqs de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será,^^nenhum caso, res^nsáv^por^^esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
process>^\^^ .24.8 Na contagerr^do^razos^esta6èlecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
0 do venciment^Só^se iniciâmre vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimei^o^ exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

na

aiorio.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando^viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defeba exontraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não' gera obrigaçã^^ndènizar.
24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase^desté Pregã^pfomoverdiligêqcia destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusã^ppsterior  de informação ou de dopíioientos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação:

•S..

X

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegraj^o endereço el^rônico: vtfww.comprasfeiranovama.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos^a Salada Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Centrai,
s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA>rtos^as horário das'.^8i00 ás 12:00, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativí^ermanecerã^com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERM&DE REFE^RÊNCIÃ. ̂  ̂
ANEXO II - MINÍ:)T^&A,ATA'bE"REGISTRO'DE PREÇOS,
ANEXO III-MINU^DOXONTI^T^Òiy \\
ANEXÒ’IV - M0DEL0)>R0P0STA DE,:pREÇOSV

\

Feira Nova do Maranhão - MA, de de 2022

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para composição da merenda escolar do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme
Termo de Referência.

2. JUSTiFICATIVA

A presente aquisição Justífica-se pela necessidade que visa atender aos educandos no fornecimento de alimentos
variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas

Unidades de Ensino Municipal do município de Feira Nova do Maranhão, para melhoria do rendimento escolar, bem
como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica, com acesso igualitário, respeitando as
diferenças biológicas entre as faixas etárias, e respeitando o que preconiza a segurança alimentar e nutricional. A

estimativa das quantidades que consta neste termo de referência refere-se para o preparo e a distribuição das
refeições nas escolas em período de aulas presenciais e para entrega em forma de Kit Emergencial de Alimentação
Escolar em período de aulas remotas, no caso de decretação de estado de calamidade pública.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

Por tratar-se de'fõrifecimen¥^ddamS^’modalidade*PRÊGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, que se
torna mais aplicável ap oresente^caso, pelos-requisitos necessários à contratação, de acordo com a Lei n° 10.520/02

e Lei n-8.666/93. WxX \\ \X

..J 4. FUNDAWIENTMAO

A Contratação,de^empi:esa.^ç^r^ fornecimento de Gêneros alimentícios diversos, estando fundamentado nas ‘
disposições na Lei^ederà'n^.666. de 21 de junho 1993, Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais
normas pertinentes à^^espécie.

: \>
5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

5.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas necessárias para a execução das

atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório.
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5.2. Não responde solidariamente o Município de Feira Nova do Maranhão - MA por qualquer obrigação assumida
pela contratada para a execução do contrato.
5.3. A Secretaria Municipal de Educação não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem
nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade do fornecimento de Gêneros alimentícios

diversos, por parte das mesmas.

5.4. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso I
‘‘(I - deverá realizar processo licitatórío destinado excíusivamente à^artiapaçào de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de confrafação cujo valor seja de até,R$ 80:000,00 (oitenta mil reais)) ”,

alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014C^ESTA LICITÁCÃ^TERÁvCOM ITENS DE
PARTigPACÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E^MPRESAS DE PEQUENO PORTE--, EPP E O
IYEM 13 COM AMPLA PARTICIPAÇÃO, tudo em confoímidâde. com os artigos^Sí^nciso re.jn da lei
complementar 123/2006, alterado pela Lei CompIementar/147/2014Ny  \ \

ATENCÂO NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA N^ATAFORMA.
\

\\\
\\ X '

\,DESCRIÇÃOITEM UND MEDIA V.TOTAL

\\\

AÇÚCAR CRISTAL - Acondfciqna^o èn^pacote
plástico, íntegro, re^tente, vedado hej^m^icamênte.^
embalagem deverá^conterext^amente^s^dadosvde''
identificação e/proceílência^^informações^nutricionai^
número do lote^d^a dèsíàb^ção.^^anlií^de^do
produto,,de^erá api;esentar valjdade mínirfta^de^íseis)
meses ̂a partir da data ae entrega\Pacote de
Fardo com 3Qkq\ W \\

/
■'^28001 R$7,13KG R$19.964.00

ADOÇANTE DjEJETICO LIQUIDO fOO^.NATURAL,
'PURO STEVIA>SEM''S^CARINX>SEM''eièLAMATO,
:SEM\ASPARTÀME\sEM SUCRALOSE, Não
'GÇNTEf)l'GARIESXUNIDÂOES DE^200 ML - COM
PRAZO^DE-C^ALiDy^OE DE\N0 MÍNIMO 6 MESES
APARTIRDA DÁ:rA-D.Éf ABrTcAÇÃO.

2 R$18,81 R$940,5050 UND

ALHO - Graudç dofipo^mum, com boa aparência
cabeça inteira, fisiologicamente desenvolvido, com
bulbos curadovs^n rupturas, danos mecânicos ou
causado por pragas, com cheiro e aspectos
característicos.

3 R$24,62400 KG R$9.848,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

31



dePei;

7^ mm f fc-
á

Stó
5?*

: Fls:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \ Assinatura

ARROZ BRANCO TIPO 1 ■ Polido, longo fino, tipo 1,
embalado em sacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes, acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Pacote de 5 kg.

4 10000 R$5,11KG R$51.100,00

BANANA, de 1^ qualidade, grau médio de
amadurecimento, com cascas sã, sem rupturas,
pesando em média lOOg a unidade, acondicionada em
embalagem transparente e resistente, e com etiqueta
de pesagem.

30005 KG' R$5:62 R$16.850,00
/

BATATA INGLESA - comum especial, lavada,^
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sám corpos
estranhos ou terra aderida à superfície externaNy \

N

6 1700, •R$6,01KG R$10.221,25

\ \

BETERRABA SEM FOLHAS, DE. 1^ QUALIDADE,'
TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRA,^SENTA DE'
PARASITAS, ACONDICIONADA EM^EMBALAGEM
RESISTENTE, PLÁSTICA, ̂G.ÒM ETIOtlÊTA DE
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SE^AL. IN
NATURA

\ >

7 500' R$6,00KG R$3.000,00

BISCOITO DOCE tIPO MAISEÍJA - A base de
farinha de trigo'enriquecida:com^ro»e^do''fó!ico,
açúcar, gordu^a^^getal, amido^de mílhoi^acàu.N.
açúcan^cârbonat^de^cálcio^ecitina de sojã'‘e'>^\
aromatizant^E^balagem^ndi'^dualizada em paper
celofane èrii^cajxas de papelão. Validade mínima de 6
(seis) meses:a‘.partir^da daiãvde^entrega.^^Racote de
V \\\\ \\ V

/

8 R$5,31 R$15.930,003000 UND

BISCOITO TlPO^ÇREy^M-ORACKÈR - A base de
^far|hha’'d^trigo ènnquecid^eom ferro e ácido fólico
(B9}í^gordura^egeta^extratq)de malte, margarina,
soro dé.^lèite emCpo> amido de milho, açúcar, sal,
fermento biológico, fèrniento químico, bicarbonato de
sódio (ÍNS 500^)'emu[sificante lecitina de soja e aroma
naturai de manteiga*, contem leite e soja. Embalagens
individualizadas em papel celofane em caixas de
papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 400g .

CAFE EM PÓ - Torrado e moído 250 grama de primeira
qualidade, embalado á vácuo. Rotulagem de acordo
com legislação.

9 3000 R$4,59 R$13.770.00UND

10 R$8,911440 UND R$12.830,40
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CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada e
seca, de qualidade, com baixo teor de gordura
embalado á vácuo em pacotes de 500g. A embalagem
deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual
(SIE) ou municipal (SIM), dados de identificação do
produto.

CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) - cortado
em fatias (filé), sem pele, congelado. Em balagem deve
ser intacta, polietileno, transparente, atóxica. Na
embalagem deve conter as seguintes informações:
identificação da empresa, peso, data de
processamento e data de validade, identificação do
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou fed^al.
Prazo de validade minimo 03 meses a contar a^partíp
da data de entrega.

CARNE MAGRA MOÍDA (chã de dentrol^rexa,
limpa, aspecto e cor próprios da espécie\^ão
amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas
ou pardacentas, odor próprioí^tipo de corte
característico da peça. Embalada ern^saco plástico
transparente e atóxico, limpc^nãb^^ioladQ;')■e^stente,
que garanta a integridade do produto^té o^i^ornento
do consumo. O produto deverá apresentar validade
minima de 30 (vinte) di^a'partir da dat^de entreg^
Pacote de 1 kg^ X ^
CEBOLA - Náo^brotada^vsèm^ d^nos Jsiológicòs^u
mecânicoSi.^amanhò'médio^u(^forme, serfTferimentos
ou defeltos,.fenra e cGrT^brilho, turgescentes, int^tai,
firmes \V\ \\ \\

/

\/

\\

11 R$32,71KG R$1.635,5050

■X,
12 R$56.090.00;09

'N

\

>

13 R$29,06 R$145.300,005000

R$4,52 R$6.328,0014 1400 KG

CENOURA\\Sém\folhas\âe^primeiría^qualidade,
'tamanho médio)uniform.e, sem'ferín;ientos'ou defeitos,
;tènras^sem corpos Estranhos a'deridos à superfície
'extemaÇx, \\ W. ^ ^

R$4,89 R$8.313,0015'\ 1700 KG

C06Çj\^L^O/\^Polpa ^d^ coco parcialmente
desengo^dura^e!âèsiàratada. Conservador INS 223.
Não contéml]lúten.l^acote de 1QQg;
COLORAU.'Rròduto obitido do pó fino de urucum,
coloração avermelfiada, livre de sujidades ou matérias
estranhas, de primeira qualidade pacotes de 100 g.
Com identificação do fabricante e prazo de validade.
Proveniente de estabelecimento com Selo de inspeção
sanitária.

R$4,10 R$1.804,0016 440 PCT

R$0,8617 R$344,00400 PCT
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EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate,
açúcar e sal. Não contém Glúten,cor vermelho, odor
característico, sabor próprio,
recipiente tipo sachê, íntegro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade minima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 190g.

acondicionado em

18 6480 R$2,32 R$15.033,60UND

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 100%
NATURAL, SEM ADITIVOS, EM EMBALAGEM
INTEGRA DE 1 KG PLÁSTICO ATÓXICO, ISENTA DE'
UMIDADE, PARASITAS E LARVAS, COM PRAZOtlE^
VALIDADE DE NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR'DÂ
DATA DE ENTREGA. <v\

■V.
19 R$4,^118,00UND

\
FEIJÃO DO SUL TIPO 1, classificado. Fardo de^^SO^g
com 30 unidades de 1 kg isei^to de parasitas.^
Acondicionado em embalagem plástica transparente'
atóxica, reforçada. Com prazo^ de^váidade de no
minímo 8 meses apartirda daVdeventrega^\
FLOCÃO DE MILHO - flocos gràndès, amârejds, sem
sal, embalada em pacotes plásticos.^^transpàrentes,
limpos, não violadosijesistentes. A em&alagem d^erá''
conter exterç^am^ente\os^dadoJ^de^ei^ificaçãí"
procedência, informaçõeynutriciorraiSivnúmero:íl^lote,
quantidadés^o produto^ atendèn^alidad^mínimaxle
6 {seis)''meses a partir^aa^data'\le entrega. Pac^dè
50W \V\ \\ \\

20 , R$7,97KG R$4.144,40

'400021 R$2,22 R$8.880,00UND

^FRANGO eÇNGELi^DO 'INTEIRO \A>resentar-se
^ongelado, livre o^p^asitos è'de'qualquer substância
xontaminante que^po^^alterá-í^o^encobrir alguma
^ãIterâçãoI[]^o^rX,^s^or^p^óprios, em porções
ind'ividLia^^er^saco»^plásticb\^ansparente e atóxico,
limpoNnão^ víolaà^^resistente, que garanta aintegridade^do^ produto^Acondicionado em caixas
lacradas. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DiPOA e carimbo de
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega.

22 R$10,59 R$52.950,005000 KG

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70

34



àe Fei-

V
9

•'‘V.
?í j

^  Fls:
ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

\

\. >ls5Ínaíi<ra

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens resistentes,
nâo violados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria
n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura  e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de produtos de origem animal do
ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez)
meses a partir da data de entrega. Embalagem de
200g.

23 R$5,7013000 UND R$74.100,00

LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE.^
'

\
"s

Embalagens resistentes, não violados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de ideníiÇca^ão,
procedência, informações nutricionais, número de^te^
quantidade do produto, número do registro^no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPO^e carimbo dè^
inspeção do SIF. Deverá atender ass^especificações
técnicas da Portaria n° 369 de^0^/09|1997'&MÍnistério
da Agricultura e do Abastecimento e^do Rêgulãmento
da Inspeção Industrial e Sanitári^dèXprodbtoVde
origem animal do min^ério^da Agricultura. Vairdacl^
mínima de 10 (dez) mesesra-partirda-datâ^d^entregã^
Embalagem de-SOOg. W. X
MAÇÃNÂGipNAb-vermelha^de 1s^ualid^ê7madi^j
fresco, tamanho^médio^eqtas de.çarasitas.

•S.\

24 R$16,76 R$5.028,00

R$7,4525 R$18.774,002520 KG

MACARRÃpi^IP0^SPÀGÜETE-'Maka alimentícia
base de sêrnoÍa'd^tngo, enr^uecidc^co^ ferro, tipo

'seGa,^enta de^sujidadés. Pastel^rizado, médio, sem
^oWis^balagem^plástic^r^sistente^e transparente,
rôtuàgem^nten^cKjnform^ões dos ingredientes,
com'po^ção nutíiciopMataíleTabricação e prazo de
validad^dê^no míhitrto 6\seis)
MACARRÃQ^TIPO PARAFUSO. Massa alimentícia a
base de sêmola de^trigo, enriquecido com ferro, tipo
seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 6 (seis) meses.

meses.

26 R$3,23 R$8.398,002600 UND

27 R$3,60 R$8.640,002400 UND
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MARGARINA - de 1® qualidade, a base de óleo
vegetal comestível, leite e seus constituintes. Livre de
gorduras trans, 80% de lipídeos, cremosa com sal.
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e
deverá estar isenta de ranço e de outras características
indesejáveis, embalagem de polietileno, vedação
adequada. Embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Com registro no ministério da agricultura,
SIF/DIPQA. Embalagem de 500 G.

28 R$6,06600 UND R$3.636,00

MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira qualidade^
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanhí e-
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida'e
madura, com polpa firme e intacta. W

\ 'O
29 R$1,601000 KG R$1.600,00

\
\

~  \
MELÃO - de 1® qualidade, maduro, fresco, tamanho^
médio isentos de parasitas.

30 R$5:805000
\

R$29.000,00

MILHO AMARELO PARA CANJICA èm embalagem
integra de 450g, isenta de parasitas/^GÍm. prazo de
validade de no mínimo 6 mesesVpartrd^data de
entrega. N^\ xN,

X
31 R$2,752000 UND R$5.500,00

ÓLEO DE SOJA<pDe-.-,primeira q^ualidade, "100%.
natural, com^tív^\^extrito^re,finado\^linTpo. X.
embalagem deverá contêre)fernarr!^nte'0^d|dos de
identificação e pr(^edênc]a\núiiTero db-lot^datà^de
fabricaçao^quantidad^do produto\Deverá assentar
validade’^rTiín^ma^e 6 (seis)^eses^p^rtir da data de
entrega, emoalagem pet coXeso liquido.900ml,

32 UND R$9,46 R$18.920,002000

•OVO DE GÂLÍNHA -^classe''A, tipo 3 graqcle. Produto
fr^exo^e av^alinácea. tipo'^grànde, integro, sem
'manch^^o^sujidaG|es^c^^dor Ou^sabor anormais.
Pro^eniente^e.avicultor com^nspeção oficial, devendo
atendeXs exijênclasydo Regulamento interno de
inspeçãò'dV[^rodutos^^Origem Animal- RISPOA/MA
Resolução^nt 05.de 05/7/91 - CIPOA/MA.

33 R$5,00 R$60.000.0012000 UND

PÃO DOCE '(massa fina) deve ser fabricado com
matérias primas'^de primeira qualidade, isentos de
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de
conservação. O pão deve apresentar duas crostas,
cheiro: próprio e sabor: próprio.

34 R$13,80 R$48.300,003500 KG

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem integra e transparente de 1Kg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Acerola.

35 R$9,49 R$18.980,002000 KG

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajá.

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de 1Kg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajú.

36 R$14,07 R$28.140,002000 KG

37 R$8,18 R$16.360,002000 KG

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de 1Kg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Goiaba.

38 R$9,12 R$18.240,002000

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de 1Kg, com*
prazo de validade e registro no MAPA, sabor
Maracujá.

39 2000 R$42:440,00:22 V

\\

REPOLHO VERDE, de 1^ qualidade fresco, integro de
tamanho médio, isentas de parasitas

\\
R$5;83
\>

40 R$2.915,00500

SAL REFINADO - Sai iodado, constituído de cristals^^de'
granuiação uniforme e isento de impurezas e umidade,
acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e^ lirnpo. A
embalagem deverá conter externaqiente o^dados de
identificação e procedência, número\doNlote'clatà^de
fabricação, quantidádf do produtOj^núrner^de^reglstr^
Deverá apresentar validaâe5nínima'de.^6 (seis)^meses
a partir da dat¥d^entreg'aNResokição^RÍC"n^1^0, de
26 de maib>de 20'b3. Embalagem-de 1 kg \

\

>

41 R$0,87 R$391,50KG

SALSICtijA^Apresent^do-se èm gomos uniformes'e
padronizad^^^mbalada\^em'^saco plástico
transparente^e^tóxico, limpOj^não violado^resistente,
^ue^aranta asintegridac^ do produto até^o momento
idb^^consumo, acôndiàoQado en^càixas lacradas. A
emoalàgem^deverá eontef>extemamente os dados de
identificaçaoxproçèdencia,^in]òrmações nutricional,
nLlme^Os^eslotè^q^ntidade do produto, número do
registro no^MinistériOsCiá Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de^inspeção do SIF. Deverá apresentar
validade mínimà'de>30 (trinta) dias a partir da data de
entrega.

.. y

R$12,25 R$4.900,0042 400 KG

SARDiNHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE.

Latas de 130 g. com embalagem abrem fácil, integra,
sem vestígios de ferrugem, amassaduras ou
abaulamento. Com prazo de validade de no mínimo 24
meses.

R$4,8743 R$3.896.00800 UND

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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TOMATE ■ Tamanho médio, de primeira qualidade,
com aproximadamente 80% de maturação, sem
ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com
coloração uniforme e brilho.

44 R$8,60 R$15.480,001800 KG

VALOR TOTAL DOS ITENS R$890.033,15

6. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES

6.1 Os quantitativos dos produtos declinados na pianilha acima, são merameiíè^esfimativa de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal,/rnediante Ôrdem ̂Fornecimento, emitida no
momento da aquisição.

7. DO PRAZO E DA ENTREGA

7.1 O fornecimento dos gêneros alimentícios diversos, ser^n^egue após a’r^quisição do Seto^de Compras, sendo
que 0 objeto deste será pedido conforme necessidade da^c^taria municipahd^educação, disposto no Cardápio,
e conforme solicitação dos responsáveis. \ \

7.2 A contratada deverá entregar os produ|os coqfòrq^e cronograma^fornecido pela SEMED, a qual formulará
mensalmente, semanal ou diários, tendo ̂ e^tr^ta^'ò^razo máximo^de^jlS (quarenta e oito) horas a contar do
recebimento da solicitação, pára-entregar o produtp>íolicita^noJocalJnformado pelo requisitante.

7.3 Os produtos não perecíveis deverão ser-entregues^(rlocal informado pelo requisitante da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED d^Município\\ \

7.4. A empresa fornecedora deverá efetuar a'entrega dos produtos, de segunda à sexta-feira, durante o horário do

expedjenfe, das O8hO0m,àsJ4t|00m%o endereço^a informado pela Secretaria solicitante.
..y

7.5 Os produtos deverão serentregues da seguinte forma:

7.5.1 Os produtos não perecívéis^estoque seco); entrega mensal ou de acordo com a solicitação do requisitante
para recebimento^io^depós'ito^Gejitral da Secretaria Municipal de Educação, a qual formulará o pedido, tendo a
contratada o prazo de 72 (setenta e duas horas) para entregar o material solicitado.

V
7.5.2 Produtos lácteos:

7.5.2.1 Bebida láctea - entrega mensal ou nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação,

tendo a contratada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o produto solicitado. A entrega do

produto deverá ser nos locais designados, escolas  e creches municipais na zona urbana e rural

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.5.3 Carnes, frangos e ovos: entrega quinzenal, nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de
Educação, tendo a contratada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o produto solicitado.

7.5.3.1 Os alimentos carnes e frangos deverão estar em embalagem primárias em saco plástico de polietileno,
atóxico, intacto, com rotulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo do
SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção
Municipal). Deverão estar de acordo com as condições hígiênicas^e^proveniente de animais em boas
condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária.

a) Carne Bovina: vermelha, brilhante ou púrpura, congelada até - 12°C;‘
b) Carne de frango: amarelo-rosado, congelada até^T2®C^/
c) Ovos: sem rachaduras, sujeiras ou outra condição que.nào aaranta a qualidádejde^^consumo do^roduto.

7.6 Os produtos entregues deverão apresentar em seu ró

contar da data de entrega.

0 prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a
W

\7.7. Havendo necessidade de adequações, Ovçronograma de datas e^periodicidade p^erá sofrer alterações,

7.8 Se, a qualquer tempo, durante a execuçÇ).^ contratoj^ocorrereventos^ue impeça a realização do fornecimento
dentro do prazo, à contratada deverá notificarpreviamente a.secretaria solicitante, por escrito, do motivo da demora,

sua provável duração e sua(s)icausa(s). Logo^ap^o recèbimento.dô a^so da Contratada, a secretaria solicitante
deverá avaliar a situação^e podbràj^a-seu critério, prorrogar o prazo-estabelecido.

7.9 Ressalvado o disposto na^Cláusula-^RESCISAO CONTRATUAL, se a Contratada descumprir qualquer prazo
contratual, a secretarik^soliciànt^poderáii^em prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n®
8.666/93, deduzir dOvçreç^Gontratual, a^tulo de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo porcento) do preço
do fi^n^cinjento dos produto^pc^di^de atraso^át^que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10%
(dez por c^jõ)s^ valor\con^t^l,^està^a^ujsição, quando a secretaria solicitante deverá rescindir o Contrato,
aplicand^à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município

8. DO RECEBIMENTO DÕ^OBJETO

8.1 O objeto desta licitaç^ deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das unidades de
atendimento, indicados na^rdens de fornecimento expedidas pelo Setor de Compras.

8.2 Os gêneros alimentícios diversos deverão ser entregues de acordo com a solicitação da contratante, através de

embalagens legíveis, obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar ás suas

expensas CIF, a substituição de qualquer parte do produto solicitado pela Secretaria Solicitante no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, deste que:
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a) Não atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pelo Setor de Compras;
c) Apresente falta quando da sua utilização.

8.3 No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta
e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

19.4 Em caso de devolução dos gêneros alimentícios diversos, por estar emdepcordO'Com as especificações
licitadas, todas as despesas correrão por conta da contratada. / > \\

19.5. As especificações do objeto constante deste Termo deTeferência.

19.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem eni acordo às especificações do oBjeto e às especificações
mínimas exigidas abaixo: \ \ W \y

/

\

a) Identificação do produto;

b) embalagem original e intacta-

c) data de fabricação, data de vairdáde; X \
d) peso liquido; ^
e) número do lote; ^\\
f) nome do fabricante;
g) registro no órgão fiscalizàdo^quando-cou&ei^

\

\.

9. OBRlGAÇOESíDÀ^CONTRATANTE

9.1. Compete à Contratante:-

9.1.1. Assegür^'0^re acesso dos-prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários para
a execução do.objeto;

9.1.2. Acompanhar e^fiscalizar a^e)íecução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos
do art. 67 da Lei n® 8.666/93^

9.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do

fornecimento, fixando prazo para a sua correção.

9.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
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9.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

10.OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 Ter 0 objeto deste termo disponível, para o fornecimento dos gêneros alimenticios, assim que a Contratante
solicitar;

10.2 Comunicar a Secretaria de Educação qualquer irregularidade,  bem como responder integralmente por perdas
e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de açã^^‘’o'ínissãp, dolosa ou culposa,
independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais arque»estiver sujeita;

\
10.3 Manter durante o período contratual, as exigências de.habilitação.e qualificação exigidas^

10.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmasíSn^ções contrátu^s.^s acréscimos^ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) d^^vàor inicial atualiÍzado'do contrato\^

\/\

10.5 São de exclusiva conta e responsabilidOe^da contratada, além'das prevista'^^lei e nas normas aplicáveis,
as obrigações que se seguem: ^

10.6 Arcar com todos os encargos decorrentes.dapxecução deste contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas
/

fiscais, previdenciárias ou quaisquer-outras;

<:\
10.7 Não transferir a terceiros, no todd^ou errTparte, 0'0bjet0-d0 presente contrato;

10.8 Designar preposto^para resolver todo^os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e èletrônico^(e-rriail), telefori^celular e fac-similes;

10.9 A^contrmada é responsáveLçelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa'-o^dòlí^-e^cuçã^d^c^nti;^o,^o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento,^lo.^gão^interessadpt

10.10 Manter durante^a^xecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaçãó^e qualificação exigidas na licitação;

10.11 A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas

feitas pela contratante no que se refere ao atendimento do objeto.

10.12 A contratada ficará sujeita ás cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.
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10.13 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n® 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

10.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação.

10.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda:

10.15.1. A contratada deverá:

10.15.1.1. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos daslegislação
vigente; / /\\

y\10.15.1.2. Submeter-se à fiscalização da contr^aQte, através ‘^Q^sjor competente^ue acompanhará a
execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclu^o interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprirnento das condiçõ^pactuadas;

10.15.1.3 Cumprir, além dos pos^lados légais^vlgentes no âitibitojederal, estadual e municipal, aqueles da
contratante;

10.15.1.4 Responsabilizar-se-pelas penalidades ou multas-irnpostaspelos órgãos competentes em função do

descumprimento^das disposiçõesjegais-que regerq^a e)ècução-do objeto do presente termo, devendo, se for
0 caso, obter lic^nç^S'e prOTid^nclàr^pagãmento deJmpostos, taxas e serviços auxiliares;

10.15.1.5 Ob^rv^ obrigações e Tesponsabiiidades previstas pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais
legislações pertinentes. \?\

10.16''A contratada responderàvporxquaisquervdanos causados à contratante e/ou a terceiros em decorrência da
execuç^do^níato.

11. DO CONTRATO

11.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n® 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado;

12.2. Os termos do contrato vincular-se-âo estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao conteúdo

da proposta do vencedor;
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12.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá comparecer à

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair
0 direito à realização do fornecimento;

12.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame;

12.5. Caso 0 adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou caso não apresente
situação regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados para celebrar o-contrato, seguindo a ordem de

classificação, os demais classificados, devendo, ser observadas as prescriçõ^s'^deste^rmo, referentes à
aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devenao^este, da mesrna forma, comprovar situação

v \

\
regular no ato da assinatura do contrato.

/

12.RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇAO.DA ENTREGA.

12.1.0 fiscal do contrato será o servidor, designado através de portaria, e será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as^ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,
\  V \ \ Xdeterminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados^odendo para isso:

<\
a) Solicitar o cumprimento das obrigaçõeS'assumidaspela Contratada, ihclusive quanto à substituição de material
defeituoso ou avariados; W W j

\ X XX / /
b) Examinar o material fornecido^a.fim de constatar suaprocedência epualidade;

c) Atestar a(s) nota{s).fiscal(ls),'n'os4ermos.contratados, para‘efeito'de pagamento.

12.2. As decisões'e^prçvidênciâspue ultra^passarem à^omp^ncia do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas
ao órgão, em ten^po hábil, para^ad"oção cias^edidas cabíveis.

.12.3^A fisc^zação dos^serviços^ela GON^l^TANTE não exonera nem diminui a completa responsabilidade da
CONTÍ^T^A.por qualquer inobservâncía^omissão às Cláusulas contratuais.

12.4 Aplicam^s^su&sidiariamèhte a esta-Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III, da Lei n°
8.666/93. \\

13. DO PAGAMENTO

13.1 O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura
de acordo com a Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

13.2 O pagamento será efetuado referente o fornecimento dos gêneros alimentícios, após a comprovação de que a
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos
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Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito
de negativa, de Tributos e Contribuições Federais  e Divida Ativa da União.

13.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irreguiar perante a
Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item anterior.

13.4.0 pagamento será efetuado, após o recebimento e aceitação, mediante^liberação dos documentos fiscais pela
Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de efetuadas todas-as^conferências. O pagamento
será efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito em cont^correntèse/ou átray^s-de^rdem bancária,
diretamente na conta da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente.4Í^criminadae atestado recebimento do seu objeto pelo setor competei^e/
13.5 É vedada expressamente a realização de cobranças^d^ofím^ersa da estipulada neste Termo de Referência,
em especial, a cobrança bancária, mediante boleto íiTmesmo o protest^de titulo, sob.pena de aplicação dossansões previstas neste instrumento e indenização pelos'dan^^correntes-.^\^
13.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar-Aiúmero da Conta^omente e Agê)icÍ^Bancária para transferência
bancária, W \\

13.7. As Notas Fiscais/Faturas que forem^apresenfadas com erro serão^evolvidas a empresa contratada pararetificação e reapresentação^j^^^^^^^^^^^^^^^^
13.8. A nota fiscal/faturavdeverá.^er^mitida’peja própria Contratada,-obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos^documeqtos^habilitaçãq^ej^qpostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas
com outro CNPJ„mesmo aqueles de filiais.ou damatriz: \

14. DAS SANÇÕES E^^DADES^MINISmTIVAS
14.1yÓ5orrendo de^mpd^nto da^^igaç^sxdo contrato por parte da contratada sujeitar-se-á às seguintes

14,1.1-.^dvertência, sempre quejorem constatadas irregularidades  de pouca gravidade, para as quais tenha
a licitante^^encedòra^coricojTido diretamente;
14.1.2. multa^de^0,33%vÇ^ta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do contrato
atualizado, por'atraso no início da execução do fornecimento do objeto, até o 30° (trigésimo) dia útil após a
expedição da ordem de serviço, após o que, permanecendo tal situação, o contrato deverá ser rescindido e
aplicadas as penalidades cabiveis;
14.1.3. multa de 3% (três por cento), calculada sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução total do
contrato, que enseje a sua rescisão;
14.1.4. multa de 1 % (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora prestar
informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;
14.1.5. multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora
desatender as determinações emanadas da Contratante;
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14.2. Além da advertência e multas aludidas no item anterior, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

14.2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a contratada, por
prazo não superior a 02 (dois) anos.
14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição.
14.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente à licitante vencedora com qualquer outra devida
em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas.

14.4. Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pela licitante vencedoramosprazo^máxImo^d^lS (quinze)
dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou.-^ind^ se for o caso, Xpbradõí Administrativa ou
judicialmente.

14.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção^administrativa; consequentemente, a sua
aplicação não exime a licitante vencedora da reparaçabv^s^eventuais danpsxperdas ouSprejuízos que seu ato
punível venha acarretar à Contratante. \

\<r\
14.6. A não assinatura do Termo de Cont^ato^n^pr^zo de 5 (cinco)^dias, ou a desistência da proposta após a fase
de habilitação, caracteriza o descumprimento totakda-obrigação assumida, ensejando a aplicação pela contratante
de multa equivalente a 1% (um por cento)Mo\alor totàhjo contrato não\assinado.

14.7. Todas as penalidades acirrAserão aplicadáspela AdmÍQÍstração'Pública, após apresentação de defesa prévia
no prazo de até 10 (dez)XÍasVpártir~doTecebimento\la notificação.péiá contratada em respeito ao art. 84 da Lei
8.666/93. " ^

14.8 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova

do Maranhão e será^esae^encíadAnç^ca^àã^ro^e fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa>d^até 30% do valor^stiAad^^para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos:•—/

v

1'4'.^Cometer fraud&fiscali-^x^
^Apre^t^do^mento faisqx

14.3 Fi^rAèc^ção^isa;
14.4 Comportar-se d^otóinidôneo;
14.5 Não assinar^Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
14.6 Não assinar Acontrato no prazo estabelecido;
14.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

14.8 Não mantiver a proposta.

14.9 Para os fins da Subcondição 14.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92

93, 94, 95 e 97, da Lei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

14.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS
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15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na aiínea “d” do inciso li do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo^estabeiecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes. /\ \\

16.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do,^art/57^da LeÍ'n^^66^/93
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, ̂}oíej:ldò^n'SMi^teresse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso'il;/do artlg0‘57>da Lei n° 8.666/93..

\\ \\
16.3. A Administração reserva-se o direito uniiateral de>a qualquer momento^rescindir o ̂Contrato
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alteraçõès,posteriores. \\

os

nos casos e

Feira Nova do Maranhão - MA; de 2022.
\

JACKSONmCED^ROCHA.
^^^Rre^eiro Municipal^-^
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2022.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
lUf, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n°

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°
publicada no

empresa(s) indicada{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçãoJor.^(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no editaLsujeitandoT^e^^^partes às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decretan.° 7.892^ de 23 dê^j^íro^ 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: / / \\ /

na cidade de

considerando o

,/200...,

de / /200, processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da(s)

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço^para futura^ontratação^dè empresa para o
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para composição da merend^escolar do Município de Feira
Nova do Maranhão/MA, conforme Termo de^Referencia, anexo\^. do edital de^gfegão n° /20..., que é
parte integrante desta Ata, assim comd^proposta vencedora, inde^endentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registradofas especificações4o objeto, a^quantidadè7fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que^seguàn;

EMPRESA:

ÇNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:{ )

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITENS QUANT. UNID.

\\
VALOR TOTAL:

3/ DA ADESÃO À ATA DÉ REGISTRO DÈ PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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desde que devidamente Justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao do&ro.do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes^independentemente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem^/ / \\

4. VALIDADE DA ATA.

^
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de^2 meses, a partirvda sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquiS^mercaclô^^eriodicamente, emNntervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderãÓ^ser,j;CTÍstos^m^eçorrência-de'eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que el^e^ cu'ào do^bjetoTegistfado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor{és)\ \\

5.3. Quando o preço^r^gistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocaráyo(s) fornecedorfes) para^negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado, \\ \ v W

5.4. O fornece^r^uemão.a^|tar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de^penalidade.

5.4.1. A ordem de clã^cação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificaçao original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais^yantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QU^N^O:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;-

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento^quivalente no prazb^estabelecido-pèla Administração, sem
justificativa aceitável; \y

<r\5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese^ deste se tornarsup^erior àqueles praticados no
mercado; ou

\5.7.4. Sofrer sanção adniit^rativa cujo ef^to torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgâo(s)'participante(s)/X  ^ J

<\5.8. O cancelam^to de^eg^tro^n^s^Ipôteses^evistas^os itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador,xassegur^do o contraditóho^^a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENJCrp^ REGJSTRO DE^PI^EÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE
DEC^ORR^TE DE C/^Sp^i^í^UITO^U Fol^ÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA
DEVlDAMENTEraMPROVADOS>E JUSTIRGADOS:

5.9.1. Ponrazão deJnterosse público;'Ou

5.9.2. A pedido do fornecedòr\

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
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0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

i7. CONDIÇOES GERAIS:

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos p^a'l^rega e reíe^irrjentíTd^objetç^s obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajustq, encontramíse^^definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixaâos nesta ata dé.|;e'gi^tro de preç'o^,^ijiclusive o acréscimo
de que trata o § T do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termó^do art. 12, §1° do Decreto n° 7892//13.

V

7.3. A ata de realização da sessão pública d^egão  , contendo a^ação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
•N X N

ou serviços com preços iguais ao do licitanje vencedor do certame, serâ^anexada a esta Ata de Registro de Preços,
termos do art. 11, §4® do Decreto n?Y^§92^de 20^\ \\nos

Para firmeza e validade do p^uadOí*a^presente'^ToÍ lavrarem
achada em ordem, vai assinada^péfàs^partes^^ \/\

[..;/) vias de igual teor, que, depois de lida e

. ' ir

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legai(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° I20 .

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

ENTRE SI 0(A)

,/ QUE FAZEM

....EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE .... por intermédio do(a)

, na cidade de

inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste^ato re^esentado(a)'^pèl(^PREFEITO,^MU[;[IC[PAL,
portador(a) da Carteira de Identidade^n® expedida pe[^(p)^.

, doravante denominada CONTRATANTE, e'0(a)

.... (órgão)

/Estado ...,w\contratante), com sede no{a)

Sr. .eCPFn°

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
.\ doravante designada

portádor{a) da Cartejra de Identidade n°

n° sediado(a) na em

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a'

expedida pela (o) e.CPF n° ^...X.., tendo em vistavO que consta no Processo n°
e em observância às disposições da Lei n® 8.666>de 21 de junho.de‘1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078,^èslOOO^^CóiJigo de Defesa^do^Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o pre^n^T^rm^d^Gpntrato, decomente do Pregão n°
de Registro de Preços n° 0000/^20, mediante as cláusulas.e condições a seguir enunciadas.

,/20 por Sistema

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto doí^se^te térmo^e côntmtp^de empr^a-parà o fornecimento parcelado de gêneros aiimenticios
para composição da merenda escolar^Jo Míinicípio.de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme Termo de Referencia.

1.2. Este^Termo de ContrafosVincula-sevaosEditaPdo Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

indep^èndentàriente de tfanscriçãoX.

1.3. Discriminação^aobjeto:,

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:,

E-MAIL: TEL.:( )

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITENS QUANT. UNID.
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VALOR TOTAL:

2. CLÂÜSULÀ SÉGUNPÁ-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de/  / / /e encerramento em

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despes^ ordinárias diretas e indiretas’^ecorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargo^.reociais,  trabalhfst^previdenciário^fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e ouífo^necessários áo.^curnprimento^integral do objeto da
contratação.

'4. CLÁUSÜLÀ QÜAFíTA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrente&^sta contrataçãò^estão programadas eni dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o^áwício-de 20....,'naxlassificação"abaixol' /

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho;

Elemento de Despes^v
Pl:

5. CLÁUSULÁ QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O prazo para^fjag^^nto^ d^als condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÃÚSULA SEXTA - REAJUSTE.

xr

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.
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,7. CLÁUSU LA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

■8. CLÁUSULA ÒltAVÀ ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJEtO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstassno Termo de Referência, anexo ao
Edital. ^

.9._CLAÚSULÃ NONA - FÍSCÃLIZAÇÃO. “

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuaâ^pbr.^Comissão/Reprèsenjante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsáveLpelo  acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrênciasTeJacionadas ao^jeto do contrato,^determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. W  \ \

\\ V9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar,^onferir e avaliar a^execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinand^o^que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o artí Jy-j.da Lei n° 8.666/;[99^ e suas alterações posteriores.
9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a).Ser|hor(a).^

.  \\ 'nX U
10. CLAUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CGNTÇATANTE-e da CONTIWADA>são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital. ^ X^X
11. CLÁÜSÜLÀ DÉCIMA PRÍli/IEIRA- SÀNÇÕES ADMÍNISTWiVÁS. ■

11.1<As sanções referentes'a<^eçuçàadpcontrato'são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,

,12. CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGÜNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO’DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateraj^e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVll do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialrnente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos-

12.4.3. Indenizações e multas.

;Í3. CLÁUSULA DÉCIMA TÉRCÉÍRÁ - VEDÁÇÕÉS.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de ContratO'[}ara qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper^’execução%ontratual-sob alègação de inadimpiemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos enriei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1 ..Eventuais alterações contratuai^reger-se-ao.peia disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A COJ^T^l^DÁ^ obngadá^a^c^tar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem neGessáriòs,^té.^limite de^25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressõeyresultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento)'d^valor inicial atualizado do contrato.

\/

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666:
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e.
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

jie.aÂusüCÃDiçnviA

16.T. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

;17. CLÁUSULA DÉCIMAIÉTIMA- FORO;

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir qslltígios que decorrerem da^xecuçã^deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçãpf^confome art. 55, §2° da,LÍéín?'8!666/9ã>s/^

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo,dè^Contrato foi lavrado em 02 (duasWias de igual teor, que
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos c^traentes. x \ \ >

<C\ \
FEIRA NOVA no MARANHÃO - MA. de, de 20

Re^onsáveflegalsda CONTRATANTE

Respofisáí^el legai da CONTRATADA

r

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

55



0-. Fls:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Assinatura

•s,

ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ./2022

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número

n.®

atoX.Tepr^entada
portador do CPF n.° ^e R.G^ abajxo.^sinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro^de^Preç'os>pãra- futura
contratação de empresa para o fornecimento parceladò^^generos alimentícios^^para composição da
merenda escolar do Município de Feira Nova do Maranh'ao/MA, conforme Termo W^Referência, objeto do
PREGÃO ELETRÔNICO N.°

neste por

\/2022-SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior‘^60^(sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;
b) Preço Totai por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _

CEP:_

Cidade:

Banco

\>

W \X
\ \\

\\
\ \ Fax'(se houver): \

\\\ >6

\ \ Estado:\ \

Áaênáam°: Contâ'n°^
Dados do responsável paravassinatura do contrato:a)

RG n\
CPF n°:

w w \\
\\ \\

'V'

V

J^Iíóme, Assinatura do Responsável da Empresa
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